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CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.-w;I Ht 3ft DE 22 DE JUPRO DE ],964-. 

DispÕe s� ooneeaão de auxílios . 

A CtM.é.RA MUNICIPAL DB ASSIS hcHta e promulga a seguinte 
leia 

Artigo lt - Ficam conoedidoa pelo Muniolplo oa aeguinte� auxílios, pa&Í. 
veia no exeJ'OÍoio 4e 19641 

. 

a - 1 Sociedade das Senboru BapÍritas de Aasis •• .at 50.000,00 
b - l Fed•ração d.as Band.eirantea do Brasil -

Seeção 4e Asais ••••••••••••••••••••••••••••• ioo.000,00. 
Artigo zg • o ortamento do exerolc1o aef.ma referido far� consignar ver• 

bas destine.das ao cumpl"imento 4a presente lei. 
* 

. 
-Artigo 3g - Esta lei entran. em vigor na data de aua publicaçao, revou. 

das as disposições em contnrio. 
r. 

Dr. Marcelo C. Dut;a de Moraes 
io Secretário 
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DA c.bfilA MUNICIPAL 
DE ASSIS, em Z2. de janeiro de 1964. 


